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ATOS DO PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DE GOVERNO
DECRETO DE 01 DE JUNHO DE 2004
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

EXONERAR, A PEDIDO, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

ANTÔNIO LAGES ALVES, do Cargo em Comissão, Símbolo DAS-4, de Assessor
Técnico III, da Secretaria de Governo.

P. P. 10660

ATOS DO PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
DECRETOS DE 04 DE JUNHO DE 2004

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

EXONERAR, A PEDIDO, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

JOSÉ BARROS SOBRINHO, do Cargo em Comissão, Símbolo DAS-4, de Assessor
Técnico III, da Secretaria da Educação e Cultura.

FRANCISCO JOSÉ ALVES DA SILVA, do Cargo em Comissão, Símbolo DAS-4, de
Diretor de Unidade de Ensino Profissionalizante, da Secretaria da Educação e Cultura.

CARLOS ROBERTO SANTOS NASCIMENTO, do Cargo em Comissão, Símbolo
DAS-4, de Diretor de Unidade Financeira, da Secretaria da Educação e Cultura.

DECRETO DE 04 DE JUNHO DE 2004

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

P. P. 10666 a 10671


